
Universidade Federal de Ouro Preto 
Secretaria dos Órgãos Colegiados 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

R E S O L U Ç Ã O C U N I N° 2.035 

Altera parcialmente a Resolução C U N I n° 1960 que 
aprovou o Regimento Geral do Grupo de Processo 
Administrativo Disciplinar ( G R U P A D ) da UFOP. 

O Conselho Universitário da Universidade Federal de Ouro Preto, em sua 313 a 

reunião ordinária, realizada em 26 de abril de 2018. no uso de suas atribuições legais. 

Considerando o disposto na Resolução CUNI n° 1.540. que aprovou o Estatuto das 
Residências Estudantis de Ouro Preto; 

Considerando a solicitação de alteração apresentada pela Assessoria Técnica da Reitoria; 

Considerando o disposto no Processo UFOP n° 23109.001826/2017-30 e no Parecer da 
Comissão de Legislação e Recursos (CLR) do C U N I . anexo. 

R E S O L V E : 

Suprimir o parágrafo 2 o do artigo 5 o da Resolução CUNI n° 1.960. 

Ouro Preto. 26 de abril de 2018. 
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P A R E C E R 

AUTOS : 23109.001826/2017-30 

1. Em reunião realizada em 23 de abril de 2018 à Comissão de 
Legislação e Recursos do CUNI analisou o pedido de alteração da resolução 
CUNI 1960/2017 que regulamenta aprova o Regimento Geral do Grupo de 
Processo Administrativo Disciplinar - GRUPAD. 

2. O pedido da Assessoria Técnica da Reitoria (fls. 35/52) é de 
supressão do §2° do artigo 5 o que dispõe:: 

Art. 5 o . Os servidores nomeados para as comissões poderão dispor 
de até 10 horas mensais para a realização das atividades inerentes 
ao processo disciplinar. 

(...) 

§2°. Não se aplica o disposto no caput aos servidores que estão em 
regime de redução de carga horária 

3. O pedido se justifica pelo fato do referido inciso ter reduzido em 
quase 50% (cinquenta por cento) as possibilidades de nomeação de servidor 
técnico administrativo para compor comissão de análise dos diversos 
processos administrativos. O pedido não encontra nenhum impedimento na 
legislação. 

4. Pelo exposto, s.m.j., a Comissão de Legislação e Recurso do CUNI 
é de parecer favorável a supressão do §2° do artigo 5 o da Resolução CUNI 
1960/2017.. 

Ouro Preto 23 de abril de 2018. 

Bruno Carnmqto^rarites 
ConsdherrcKRelator 
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